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EDITAIS

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Edital  n.º  219-E/2025

Eleição  dos  Órgãos  das  Autarquias  Locais - 12  de  outubro  
de  2025

Designação  dos  Membros  da  Mesa - Freguesia  dos  Olivais

Filipe  Anacoreta  Correia,  Vice-presidente  da  Câmara  Municipal  
de  Lisboa,  faz  público,  nos  termos  e  para  os  efeitos  do  
n.º  1  do  artigo  78.º  da  LEOAL,  passam  a  desempenhar  
as  funções  de  Membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto  
da  Freguesia  dos  Olivais,  os  seguintes  cidadãos:

Secção  de  Voto  n.º  13

Presidente:  Nuno  António  Rodrigues  Lino
Vice-Presidente:  Rodrigo  Dias  Sales
Secretário:  Sara  Afonso  Serôdio  Simões
1.º  Escrutinador:  Joana  Filipa  Figueiredo  da  Silva
2.º  Escrutinador:  Ema  Santos  Silva

Secção  de  Voto  n.º  15

Presidente:  Mário  José  de  Abreu  Moreira
Vice-presidente:  Natividade  de  Fátima  Figueiredo  Sedas
Secretário:  Tiago  da  Costa  Bento
1.º  Escrutinador:  Gonçalo  Ribeiro  Simões
2.º  Escrutinador:  Beatriz  Raquel  Moras  Baldo

Secção  de  Voto  n.º  19

Presidente:  Paulo  Miguel  Rodrigues  Marques  Cavaleiro
Vice-presidente:  Luísa  Henriqueta  Peguinho  Alves
Secretário:  João  Jorge  Coxinho  de  Carvalho
1.º  Escrutinador:  Verónica  Marisa  da  Cruz  Grenho
2.º  Escrutinador:  Anabela  dos  Santos  Antunes  David

Mais  torna  público  que,  desta  decisão,  pode  qualquer  
eleitor  reclamar,  no  prazo  de  2  dias,  para  o  juiz  do  juízo  
local  cível,  caso  em  que  a  reclamação  é  apresentada  
perante  o  respetivo  juiz,  com  fundamento  em  preterição  
dos  requisitos  fixados  na  lei.

Lisboa,  em  2025/10/10.

O  Vice-presidente  (com  competência  delegada  nos  termos  do  Despacho  
n.º  166/P/2021,  publicado  no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1446,   
de  4  de  novembro,  alterado  pelo  Despacho  n.º  27/P/2025,  de  10  de  
fevereiro,  publicado  no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1617,  
de  13  de  fevereiro  de  2025),

(a)  Filipe  Anacoreta  Correia

ANÚNCIOS,  AVISOS,  EDITAIS  E  NOTICIÁRIO

EDITAIS MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Edital  n.º  263-A/2025

Eleição  dos  Órgãos  das  Autarquias  Locais - 12  de  outubro  
de  2025

Designação  dos  Membros  da  Mesa - Freguesia  de  Campolide

Filipe  Anacoreta  Correia,  Vice-presidente  da  Câmara   

Municipal  de  Lisboa,  faz  público,  nos  termos  e  para   

os  efeitos  do  n.º  1  do  artigo  78.º  da  LEOAL,  passam   

a  desempenhar  as  funções  de  Membros  da  Mesa   

de  Assembleia  de  Voto  da  Freguesia  de  Campolide,  os  

seguintes  cidadãos:

Secção  de  Voto  n.º  13

Presidente:  Fausto  José  dos  Santos  Pires

Vice-presidente:  Ana  Rita  Silva  Antunes

Secretário:  Ana  Cristina  de  Figueiredo  Ferreira  Oliveira

1.º  Escrutinador:  Cristina  Maria  Gomes  da  Silva

2.º  Escrutinador:  Susana  Cristina  Pereira  de  Oliveira

Secção  de  Voto  n.º  15

Presidente:  Pedro  Reis  Colaço

Vice-presidente:  Sara  Sofia  Rodrigues  Rei  Cerqueira  Vieira

Secretário:  Letícia  Maruchi  de  Matos  Rosa

1.º  Escrutinador:  Ana  Rita  Amaro  Marques

2.º  Escrutinador:  Ana  Rita  Letras  de  Sousa

Mais  torna  público  que,  desta  decisão,  pode  qualquer  

eleitor  reclamar,  no  prazo  de  2  dias,  para  o  juiz  do  juízo  

local  cível,  caso  em  que  a  reclamação  é  apresentada  

perante  o  respetivo  juiz,  com  fundamento  em  preterição  

dos  requisitos  fixados  na  lei.

Lisboa,  em  2025/10/10.

O  Vice-presidente  (com  competência  delegada  nos  termos  do  Despacho  

n.º  166/P/2021,  publicado  no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1446,   

de  4  de  novembro,  alterado  pelo  Despacho  n.º  27/P/2025,  de  10  de  

fevereiro,  publicado  no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1617,  

de  13  de  fevereiro  de  2025),

(a)  Filipe  Anacoreta  Correia



N.º  25

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

347S E X T A - F E I R A

OUTUBRO  202510



N.º  25

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

S E X T A - F E I R A

OUTUBRO  202510348

N.º  1599

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

OUTUBRO  2024101540  (24)

Publica-se às 5.as-feiras
ISSN: 0873-0296  Depósito Legal n.o 76 213/94  Tiragem 11

O Boletim  Municipal  está  disponível  no  sítio  da  Internet  oficial  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  (http://www.cm-lisboa.pt/municipio/boletim-municipal)

O Boletim  Municipal  pode  ser  adquirido  nos  Serviços  Municipais  através  de  impressão/fotocópia  e  pago  de  acordo  com  o  preço  definido  na  Tabela
de  Taxas,  Preços  e  Outras  Receitas  Municipais

[Deliberação  n.º  35/CM/2008  (Proposta  n.º  35/2008) - Aprovada  na  Reunião  de  Câmara  de  30  de  janeiro  de  2008]
Composto e Impresso na Imprensa Municipal

Toda a correspondência relativa ao Boletim Municipal deve ser dirigida à CML - Imprensa Municipal
Estrada de Chelas, 101 – 1900-150 Lisboa Telef. 21 816 14 20  E-mail: boletim.municipal@cm-lisboa.pt

Publica-se às 5.as-feiras
ISSN: 0873-0296  Depósito Legal n.º 76 213/94  Tiragem 11

O  Boletim  Municipal  está  disponível  no  sítio  da  Internet  oficial  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  (http://www.cm-lisboa.pt/municipio/boletim-municipal)

O  Boletim  Municipal  pode  ser  adquirido  nos  Serviços  Municipais  através  de  impressão/fotocópia  e  pago  de  acordo  com  o  preço  definido  na  Tabela 
de  Taxas,  Preços  e  Outras  Receitas  Municipais

[Deliberação  n.º  35/CM/2008  (Proposta  n.º  35/2008) - Aprovada  na  Reunião  de  Câmara  de  30  de  janeiro  de  2008]
Composto e Impresso na Imprensa Municipal

Toda  a  correspondência  relativa  ao  Boletim  Municipal  deve  ser  dirigida  à  CML – Imprensa Municipal
Estrada  de  Chelas,  101 – 1900-150 Lisboa    Telef. 218 171 350    E-mail: boletim.municipal@cm-lisboa.pt


